
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, torna público o Edital Complementar 16 ao EDITAL Nº 04-2022, 
que Retifica o Edital Complementar 15. 
 
O Edital Complementar 15 ao EDITAL Nº 04-2022, passa a vigorara com as seguintes alterações: 
IV. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA INVESTIGAÇÃO SOCIAL E COMPORTAMENTAL.  

b) Cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
b1). Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar as cópias mencionadas na alínea b), 
por motivo de perda, roubo, ou furto, deverá entregar documento original, que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação deste Edital. 

d) Cópia autenticada de um comprovante de endereço (conta de água, luz, condomínio, ou internet), 
no nome do candidaro.  

d1). O candidato que não possuir comprovante de endereço no próprio nome, deverá 
apresentar declaração assinada pelo mesmo, informando o seu endereço. 

 
Lençóis Paulista/SP, 29 de agosto de 2022. 
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